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coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por vitor raMos edUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; adriaNa ferraz do Prado MaUÉs, 
funcional: 57201800 – Membro; e aNdrÉ ricardo NasciMeNto teixei-
ra, funcional: 5902531 – Membro, para dar continuidade à apuração dos 
autos das sindicâncias administrativas investigativas nº 6478, 6482, 6483 
e 6489/2021-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - redesigNar a comissão composta por vitor raMos edUar-
do, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NasciMeNto tei-
xeira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa ferraz do Prado 
MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das sindicâncias administrativas investigativas nº 6480, 6484, 
6485, 6486, 6487, 6488, 6492, 6493, 6495, 6496 e 6497/2021-cgP/seaP, 
estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual pe-
ríodo, a critério da autoridade superior;
art. 3º - redesigNar a comissão composta por vitor raMos edUar-
do, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NasciMeNto tei-
xeira, funcional: 5902531 – Membro; e elizabetH MalcHer vilHeNa, 
funcional: 5464285 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das sindicâncias administrativas investigativas nº 6490, 6491, 6498 
e 6499/2021-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 4º - redesigNar a comissão composta por vitor raMos edUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; elizabetH MalcHer vilHeNa, funcio-
nal: 5464285 – Membro; e aNdrÉ ricardo NasciMeNto teixeira, fun-
cional: 5902531 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos da 
sindicância administrativa investigativa nº 6479/2021-cgP/seaP, estabe-
lecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério da autoridade superior;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 785292
PoRtARiA Nº 0491/2022-cGP/sEAP 
Belém, 14 de abril de 2022.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por vitor raMos edUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; elizabetH MalcHer vilHeNa, fun-
cional: 5464285 – Membro, em substituição à servidora saidY Mercês 
dos saNtos dias, funcional: 42323 – membro; e adriaNa ferraz 
do Prado MaUÉs, funcional: 57201800 – membro, para dar continui-
dade à apuração dos autos dos Processos administrativos disciplinares nº 
5740/2020-cgP/seaP e 5742/2021-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 
120 dias úteis para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 785284
PoRtARiA Nº 0492/2022-cGP/sEAP 
Belém, 14 de abril de 2022.
coNsideraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 1478/2021-cgP/seaP, de 19/10/2021, publicada no doe nº 34.742, 
de 21/10/2021, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
6394/2021-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 785288

PoRtARiA Nº 0495/2022-cGP/sEAP 
Belém, 14 de abril de 2022.
coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 15 (quinze) dias úteis, poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da autoridade superior;
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portarias abaixo relacionadas:
- 0431/2022-cgP/seaP, de 25/03/2022, publicada no doe nº 34.919, de 
04/04/2022, referente à redesignação da comissão da sindicância admi-
nistrativa investigativa no art. 1º - 6697/2022-cgP/seaP.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 785294
PoRtARiA Nº 126/2022 – GAB/sEAP
Belém/PA, 13 de abril de 2022.
o secretário de estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
resolve:
art. 1°. – NoMear os servidores abaixo para compor a comissão técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 
técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da central de triagem 
Metropolitana ii (ctM ii):
PresideNte: rUtH HeleNa da costa beNassUlY – diretora
vice-PresideNte: afoNso MaUro saNtaNa de oliveira- coordenador 
administrativo
MeMbro: eliezer da PUrificaÇÃo azarias- coordenador de segurança
MeMbro: aiNa costa rodrigUes- Psicóloga
MeMbro: ariaNe tavares beNtes- Psicóloga
MeMbro: glaUcY lUaNa PiNto freitas- Psicóloga
MeMbro: Patricia alves dias- assistente social
MeMbro: rosiMeire xavier graNja caMPos- assist. social
MeMbro: liliaN vaUgHaN liMa de oliveira- terapeuta ocupacional
MeMbro: aNdreza rodrigUes cabral crUz- assist. administrativo
art. 2º. – deterMiNar à diretoria de gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dê-se ciêNcia, registre-se e cUMPra-se.
saMUelsoN Yoiti igaKi
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 785310

.

.

ADMissão DE sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 837/2022 – 379852 – cRPP iii
objetivo: coNdUzir iNterNos, a fiM de ParticiPar de aUdiêNcia Na 
coMarca de breves.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: saNta isabel
destino: breves
servidor (es): edvalberto otavio da silva saNtos, Mat. 5954105, Po-
licial PeNal - Waldeci barbosa de soUsa, Mat. 5949939, Policial Pe-
Nal- jose sabiNo faro barros jUNior Mat. 54195726, Policia PeNal.
Período: 05 a 08/04/2022 - diária(s): 3 1/ 2 (três e Meia)
ordenador: saMUelsoN Yoiti igaKi

Protocolo: 785132

ERRAtA
.

Errata da PoRtARiA Nº 561/2021 – suprimento de fundos, publi-
cada no dia 28/06/2021 no doe N° 34.622, Protocolo: 672314. onde se 
lê: Prazo de aplicação: 30(trinta) dias; Leia-se: Prazo de aplicação: 60 
(sessenta) dias.

Protocolo: 784928

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo Ao coNtRAto 121/2021
termo aditivo: 7
data da assinatura: 12/04/2022
exercício: 2022
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: valor
Justificativa: O presente contrato sofrerá  modificação em seu preço, ante 
a necessidade de reestabelecer o equilibrio economico-financeiro entre 
as partes, consoantes os motivos expostos na Manifestação juridica nº 
325/2022- coNjUr/seaP. o valor do contrato passará de r$ 205.982,00 
para r$ 298.278,00.
Programa de trabalho: Programa de trabalho 97.101 03.421.1502.8283, 
natureza de despesa 339030, fonte 0101, Pi: 1050008283c.
contrato: 121/2021
contratado: forte Mix aliMeNtos e descartaveis
cNPj: 28.505.722/0001-17
endereço: rua são benedito nº 656, bairro: sacramenta, belém, Pará
ordenador: saMUelsoN Yoiti igaKi - secretário de estado de adminis-
tração Penitenciária.

Protocolo: 784974


